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1°) Através da Mensagem n° 064, de 19 de novembro de 2018, o Senhor Prefeito encaminha para
tramitago e votagdo nesta Casa o Projeto de Lei em referéncia que “Autoriza o Poder Executivo 2 suplementar

em RY 250.000,00 dotacdo or¢amentdiria destinada ao Pagamento de precatdrios judiciais, e d4 outras

providéncias®.

2% Por intermédio da Lei Municipal 4.558, de 20 de junho de 2018, foi autorizada abertura de crédito
especial ao orgamento municipal no importe de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais), destinado ao
pagamento de precatdrios judiciais. Esse valor, no entanto, se mostrou msuficiente, vez que os precatérios
recebidos do Tribunal de Justica do Estado de Minas Gerais continhiam valores originais ao tempo da
sentenga/acérddo judicial, que precisam ser atualizados monetariamente até a data do efetivo pagamento. Como a
dotaglio foi integrada & execugfio orgamentaria via crédito especial, a orientagfo técnica vigente & que ndo pode ser
suplementada com base em lei genérica e tampouco org¢amentdria, somente mediante lei especifica, o que se

pretende com a presente matéria.

3°) Desta forma, verifica-se que a matéria frata de assunto de interesse local, nfo incide em vicio de
iniciativa e nfio contraria normas legais ou constitucionais. Face ao exposto esta Comissfio conclui pela legalidade
e constitucionalidade do referido Projeto de Lei e que o mesmo atende a forma técnica de redagfio, manifestando-

se pela aprovagéo da matéria.
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